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MESA DIRETORA

DESPACHO
17/12/2024

LIDO NA 97° (NONAGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINARIA DA SEGUNDA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17 DE DEZEMBRO DE 2024.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
18/12/2024

PARECER

 

Mensagem nº 9.326/2024

 

Poder Executivo

 

Proposição n.º 142/2024

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 9.326, de 17 de dezembro
de 2024, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “cria o cargo de provimento efetivo de oficial
investigador de polícia e cria e extingue cargos de provimento em comissão no âmbito do poder
executivo estadual.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

Com este Projeto de Lei, cria-se, primeiramente, seguindo os passos da Lei Federal n.º
14.735, de 2023 (Lei Orgânica da Polícia Civil), o cargo de Oficial Investigador de
Polícia, unificando os atuais cargos de Inspetor e Escrivão de Polícia Civil. A unificação,
além de atender a reivindicação da categoria, otimizará o funcionamento do serviço no
âmbito da Polícia Civil, permitindo o melhor aproveitamento da força de trabalho.

Além disso, a propositura tem por finalidade promover uma reestruturação orgânica na
Polícia Civil, por meio da extinção e da criação de cargos de provimento em comissão, os
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quais serão destinados à regularização e à criação de unidades internas do referido
órgão, modernizando a sua estrutura e proporcionando funcionalidade e capacidade de
atendimento de seus objetivos institucionais.

A nova estrutura proposta atenderá às demandas decorrentes das complexas e atuais
relações sociais existentes, baseada em três vertentes. A primeira proporcionará ao
cidadão um maior acesso ao serviço de Polícia Judiciária com ampliação e interiorização
das delegacias de Polícia Civil no Ceará. A segunda visa fortalecer o combate à
criminalidade por meio da criação de novos departamentos especializados que atenderão
diretrizes específicas para cada nicho de atuação. A terceira cria novas unidades policiais
que facilitarão o atendimento da sociedade moderna, buscando atender as demandas
decorrentes das suas relações interpessoais, tais como aquelas relacionadas aos crimes
previstos no estatuto racial, crimes cibernéticos, violência de gênero, crime organizado,
dentre outras que precisam de uma atuação diferenciada por parte da Polícia Judiciária,
haja vista suas peculiaridades.

Registra-se, ademais, que a propositura possibilitará maior fluidez da produção de
inteligência policial criada nas diversas unidades, dando suporte a todo um sistema
gerido pelo Departamento de Inteligência da Polícia Civil, o qual coordenará a
distribuição das informações de acordo com a necessidade de cada investigação,
proporcionando melhoria na qualidade do conteúdo probatório produzido para o sistema
de Justiça.

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Conforme restará demonstrado nas linhas adiante, o Governo do Estado do Ceará detém ampla
autonomia, que, na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação com base em
regras de competência previamente estabelecidas que garantem a gerência própria de seus serviços
administrativos.

 

A princípio, destaca-se que não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador para o
envio de projeto de lei ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

No que concerne a projeto de lei ordinária, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, :in verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “b”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.°751 de 14/12/2022), respectivamente:
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Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art. 60):

IV – ao governador do Estado;

 

Notadamente no que se refere ao quesito de iniciativa legislativa, a propositura se encontra em
conformidade com a exigência contida na Constituição Federal de 1988 e na Carta Magna do Estado do
Ceará, que atribuem ao Chefe do Poder Executivo competência privativa para propor projeto de lei
relativo ao tema retratado na presente proposição. Sobre o tema em específico, o art. 61 da

, estabelece oConstituição Cidadã, aplicado simetricamente no âmbito dos Estados federados
seguinte:

 

Art. 61. (...)

 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

(...)

II - disponham sobre:

a)  e, funções ou empregos públicos na administração diretacriação de cargos
autárquica ou aumento de sua remuneração;

(...)

c)  da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos,servidores públicos
 estabilidade e aposentadoria; (grifo nosso)

 

Da mesma forma é a Constituição Estadual:

 

Art. 60. [...]

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

(...)

b) , autárquica e fundacional, seu regimeservidores públicos da administração direta
jurídico, , estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seuprovimento de cargos
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regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e
transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos
, concessão, permissão,e entidades da administração pública direta e indireta

autorização, delegação e outorga de serviços público;

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
 na forma da lei. (grifos nossos)administração estadual,

 

Por conseguinte, tem-se que não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o
assunto de que trata a presente mensagem, no exercício de sua competência para deflagrar o processo
legislativo concernente à criação de cargos na administração direta. Sendo assim, a criação do cargo de
provimento efetivo de oficial investigador de polícia e a criação e extinção de cargos de provimento em
comissão no âmbito do poder executivo estadual para compor os quadros funcionais da Polícia Civil são
matérias que se enquadram nos permissivos constitucionais acima citados.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
9.326/2024, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM. APROVADO EM 17/12/2024.

15 de 16



 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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